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PARECER üURÍDrCO RSE' N' 53/2024

PREGÃO ELETRôNrCO No OL4/2O24.

INTERESSÀDO: SECRETÀRIA MT,NICIPÀI DE TRJAI{SPORTE

SOLICITATiITE : PREGOEIRO MUNICIPAL

oB,JETo: REGISTRO DE PREçOS pARiA AeUrSrçÃo
AUTOMOTIVÀS NOVAS A BASE DE TROCA PÀRA VEÍCIEOS,

EQUrPÀITENTOS DA FROTÀ Mt NTCIPAL.

E vrAÇÁo.

DE BATERIAS

!{AQUTNÀRrOS E

7. TNTROZTO.
Na data de hoje foi encaminhado a este departamento jurídico

solicitação de parecer juridico da fase inicial do processo
licitatório modalldade PREGÀO ELETRôNrCO cu;o objeto consiste no
REGISTRO DE PREÇOS PARJA, AQUISIÇÃO DE EMT'LSÃO ASTAT,TICA

SECRETART;a tt[t NrcrPAL oBHAs apresentou Documento de
Formalização de Demanda (DFD) solicitando ÀeUIsIçÃO DE BATERIÀS
ÀUTOMOTIVAS NOVÀS À BASE DE TROC;A PÀRjA rreÍCUlOS, MÀeUrNÁRrOS E
EQUTPAI,IENTOS DA FROTÀ Mt NrcrpÀr.

Também consta nos autos pesquisas de preÇos junto à empresa
Balarin Auto Peças LTDA;. Há, também, Atas de Registros de preços
dos Municipios de são José do Norte-RSi Jacupiranga-sp; Nova
Redenção-BA.

Por fim, estão presentes Estudo Técnico Prelimj-nar, Mapa de
Gerenciamento de Riscos, Manifestação Orçamentária favoráve1 e
Parecer Financeiro FavoráveI.

Esclareça-se que será aplicada a lei 14.733/23 que regulará
relação toda a ;uridica superveniente.

2. DA rASg PREPAR;ATORÍA.
O artigo 1B e incj-sos da Lei no 14.133/2021 estabelece todos

os el-ementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de
contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatoria do processo l_icitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibiLizar-se com o
plano de contratações anual- de que trata o inciso vrr do caput
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborad.o, e com as Lezs
orÇamentárias, bem como abordar todas as considera çôestécnicas, mercadoLógicas e de gestão que podem int erferir na
contratação / compreendidos :
I a descrição da necessrdade da contratação f tada em
estudo técnico preliminar que caracterize o i

,àBenvofvido;
se púb7ico

{:

§sT

$



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESruDO DO PARAN,,{ -

II - a definição do objeto para o atendimento da necessrdade,
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico
ou projeto executivo, conforme o caso;
rrr - a definição das condições de execução e pagamento, das
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimentct;
rv - o orçamento estimador corfi as composições dos preÇos
util-izados para sua formação; v - a efaboração do editaf de
licitaÇão;
vr - a eTaboração de minuta de contrato, quando necessária,
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de
licitação,'
vrr - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços d.e engenharia,
observados os potenciais de economia de escaLa;
vrrr a modafidade de ficitação, o critério de julgamento, o
modo de disputa e a adequação ê ef iciência d"a f orma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seTeção da
proposta apta a qerar o resuLtado de contratação mais
vantajoso para a Administração púb7ica, considerado todo o
cicfo de vida do objeto;
rx - a motivação circunstanciada das condiçôes do edital_, tais
como justificativa de exigências de quaJificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior reLevância técnica ou
vafor significativo do objeto, e de quaJificação econômico*
financeira, justificativa dos critérios de pontuação ejulqamento das propostas técnicas / nas Jicitações comjuTgamento por meLhor técnica ou técnica e preÇo, ejustificativa das regras pertinentes â participação de
empresas em consórcio;
x a anáfise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual_;
xr - a motivação sobre o momento da divulgação do orÇamento dalicitação, observado o art. 24 desta Lei.
§ l" o estudo técnico preliminar a que se refere o inciso r do
caput deste artigo deverá evidenciar o probTema a ser
resol-vido e a sua meLhor solução, de modo a permitir a
aval-iação da viabifidade técnica e econômica da contratação, e
conterá os seguintes efementos:
r descrição da necessidade da contratação, considerado o
probJema a ser resol-vido sob a perspectiva do rnteresse
pubTico;
rr demonstração da previsão d.a contratação no plano de
contratações anual-l sempre que eLaborado, de modo a indicar o
seu al-inhamento com o planejamento da AdninistraÇão;
III - requisitos da contratação;
rv estimativas das quantidades para a contratação,
acompanhadas das memórias de cáfcufo e dos d.ocumentos qjue -làesdão suporte, eu€ considerem interdependências "ppt outras
contratações, de modo a possibir-itar economia de 

""raiso..,li: tr,jL
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v - fevantamento de mercado, Çue consiste na anáLise das
afternativas possiveis, justificativa técnica e econômica da
escol-ha do tipo de solução a contratar;
vr estimativa do vaLor da contratação/ acompanhada dos
preÇos unitários referenciais, das memórias de cáLcuJo e dos
documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
cLassificadot sê a Adninistração optar por preservar o seu
sigiTo até a concl-usão da Licitação;
vrr - descrição da solução como um todo, inclusive das
exigências refacionadas manutenção e à ass-zstência técnica,
quando for o caso;
vrrr justificativas para o parceJamento ou não da
contratação;
rx - demonstrativo dos resul-tados pretendidos em termos de
economicidade e de mefhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponiveis;
x providências a serem adotadas pela Adninistração
previamente à ceJebração do contrato, incLusive quanto â
capacitação de servidores ou de empregados para fiscafização e
gestão contratual-;
XI - contratações correl_atas e/ou interdepend.entes;
XII - descrição de possirzeis inpactos ambientais e respectivas
medidas mitigadoras, incTuidos requisitos de baixo consumo de
energia e de outros recursas, bem como Togistica reversa para
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando apJicável_;
xr r r - pos icionamento concl-us ivo sobre a adequação da
contratação para o atendimento da necessjdade a que se
destina.
§ 20 o estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os
el-ementos previstos nos incisos r/ rv, vr, vrrr e Xrrr do s l"
deste artigo e, quando não contempJar os demais el_ementos
previstos no ref erido parágraf o, apresentar as d.evidasjustificativas.
§ 3o Em sê tratando de estudo técnico preliminar para
contratação de obras e serviços comuns d.e enqenharia, se
demonstrada a rnexistência de prejuizo para a aferição d.os
padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação
do objeto poderá ser reafizada apenas em termo de referência
ou em projeto básico, dispensada a efaboração de projetos.

Por isso, é possivel aferir que os autos do processo
encontram-se devidamente instruido, atendendo as exigências
minimas legais, fi-cando evidenciada a solução mais adequada para
atendlmento da necessidade púb1ica.

Ademais, registra-se a existência do plano anual de
contratações nesta Municipalidade, evidenciando a compatibilidade
da contratação com o referj-do pIano, e se encontra disponivel- no
site do Municipio: ' 
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Seguindo a análise, verifica-se que o ter:mo de referência
elaborado a partir do estudo técnico preliminar, contem os
seguintes itens: definição do objeto, justlficativa e objetivo da
licitação, descrição da solução como um todo considerado o ciclo
de vida do objeto; requisitos da contratação; execução contratuali
gestão do contrato; critérios de medição e pagamento; liquidação e
paqamento; formas e critérios de seleção do fornecedor; adequação
orçamentária.

A1ém disso, o estudo pre].iminar apresentado nos autos
possuem os seguintes efementos, especial-mente a descrição da
necessidade, área requisitante, requisitos da contratação;
estimativa das quantidades, levantamento de mercado, estimativa do
preÇo da contratação, descrição da solução como um todo,
justificativa pelo não parcelamento, demonstrativo dos resultados
pretendidos, impactos ambientais, viabitidade da contratação,
portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao minimo exigido em
rei e disposto no §1o e incisos do artigo 1B da NLLC, senão
vejamos: f - descrição da necessidade da contratação, considerado
o problema a ser resofvido sob a perspectiva do interesse púb7ico;
IV estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas
das memórias de cáLcul-o ê dos documentos que fhes dão suporte, Çue
considerem interdependências com outras contrataÇões, de modo a
possibilitar economia de escafa; vr - estimativa do vaLor da
contratação, acompanhada dos preÇos unitários referencials, das
memórias de cáfcufo e dos documentos que l-he dão suporte, eue
poderão constar de anexo cl-assificadot sê a Administração optar
por preservar o seu sigilo até a concl-usão da Licitação; vrrr
justificativas para o parcelamento ou não da contratação; Xrrr
posicionamento concfusivo sobre a adequação d.a contratação para o
atendimento da necessjdade a que se destina.

Ante o posto, é possiver aferir que a fase preparatória do
certame encontra-se em consonância com as exigências minimas
exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova sistemátlca
de licltações públicas.

3. DA hrrldrdEA DO EDTTAL E CRrrÉRrO DA SEr.E6O.
A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem

ser observados na fase interna da 11citação publica, tendo aquele
sido submetido à análise jurldica contendo oito anexos, quais
sejam: o termo de referência, exigências para habiJ-itação,
decraração unificada, modefo de carta proposta, procuração, termo
de adesão, e declaração sobre custo pela utitidade do slstema.

Ademais, a minuta do EdÍtar veio com os seguintes itens
descriminados: sessão pública, definição do objeto, recursos
orçamentários, condições de participação, encaminhamento e
elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabifidade e
classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e
homologação do certame, pedido de esclarecimentos e lmpugnação ao
edítal, disposições finals e foro de ;ulgamento.
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Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do
Edi-tal estão definidos de forma cfara e com a devida observância
do determinado no artigo 25 da Lei no 74.733/2021.

rsto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o
"menor preço" e o modo de disputa "aberto',, do mesmo modo,
mostram-se adequados para a modalidade determinada pelo
legislador.

4. PNCP.
Por derradeiro, quanto às possiveis dificuldades que possam se

apresentar ante à publicação no Portal- Nacional- de ContrataçÕes
Públlcas PNCP, registra-se que a minuta do Editaf apresenta como
local da sessão púb1ica o site \,vw1^/ . bII . ors. br.

5. CONCLUSãO.
Ante a todo o exposto, concrui-se pela devida aprovação e

opina-se pelo prosseguimento do processo, recomendando-se a
observância das publicações e do prazo minimo de 0B (oito) dias
úteis para a abertura da sessão púb1ica, conforme determinado pelo
artigo 55, inciso I, alinea \\a/' da Lei no14.I33/2021.

s.m. j

Ribeirão do Pinhal-Pr, 08 d f relro '2024.
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